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PROJETO DE LEI Nº 074/2022 QUE “ALTERA O 

PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 3º DA LEI MUNICIPAL Nº 

1.339/2022, QUE TRATA DA POSSIBILIDADE DE REALIZAR 

O PAGAMENTO DE AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS E DE PESSOAS 

AFASTADAS PELO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA, EM 

ESPÉCIE, EM CARÁTER EXCEPCIONAL, POR UM PERÍODO 

NÃO SUPERIOR A 12 (DOZE) MESES (RU).” 

 

I - R E L A T Ó R I O                                                                                                                        

A proposição foi protocolada no dia 25 de outubro de 2022, lida na 31ª Sessão Ordinária realizada 

em 01/11//2022, onde a Mesa Diretora na pessoa do Presidente da Câmara Municipal, Exmo . Sr. 

MARSEANDRO AGOSTINI LIMA, acompanhou o parecer jurídico da Procuradora Legislat iva, Dra. 

Valdirene Ornela da Silva Barros, quanto a iniciativa legislativa. 

 

O Presidente encaminhou os autos do Projeto de Lei para análise e parecer da nobre Comissão de 

Justiça e Redação e da Comissão de Finanças e Orçamento. 

Recebidos os autos perante a Comissão de Justiça e Redação, na data de 07/11/2022, o 

Presidente avocou a relatoria da matéria. 

 

Na mesma oportunidade, o Presidente informou aos demais membros sobre a necessidade de uma 

reunião com a Presença do Secretário Municipal de Administração , da Secretária Municipal de 

Saúde, da Subsecretária de Administração e Pregoeira, da Presidente de Comissão Permanente de 

Licitação, da Gerente do Banco Banestes e do Presidente do Sindicato dos Servidores de Fundão, 

para esclarecer alguns pontos do projeto, tendo sido a mesma realizada na data de 11/11/2022.  

 

Além disso, foi encaminhado OF. CJR CMF nº 037/2022, solicitando cópia integral do Processo 

Licitatório para contratação de empresa especializada em operação de crédito específico para 

fornecimento e administração de cartões de alimentação, o que foi atendido pelo autor da proposição.  
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Este é o Relatório. 

 

 

 

II - PARECER DO RELATOR 

O Projeto de Lei é uma iniciativa do Poder Executivo Municipal, que tem por objet ivo “alterar o 

parágrafo único do art. 3º da Lei Municipal nº 1.339/2022, que trata da possibilidade de realizar o 

pagamento de auxílio alimentação dos servidores públicos municipais e de pessoas afastadas pelo 

regime geral de previdência, em espécie, em caráter excepcional, por um período não superior a 12 

(doze) meses (RU).” 

 

O poder executivo Municipal justifica a proposição com a seguinte mensagem nº 066/2022. 

“Temos a grata satisfação de encaminhar a essa Egrégia Casa de Lei, EM REGIME DE 

URGÊNCIA, o incluso projeto que “Altera o parágrafo único do art. 3º da lei municipal nº 

1.339/2022, e dá outras providências.” 

A proposição tem o objetivo de prorrogar o prazo para pagamento do ticket alimentação em 

espécie, diretamente nos vencimentos dos servidores públicos municipais, até a conclusão 

do processo de licitação para a contratação da empresa fornecedora do serviço por meio de 

cartão alimentação, licitado nos termos da Lei nº 8.666/93. 

 

Diante da complexidade do próprio procedimento licitatório, que somado às inovações 

introduzidas no pagamento do auxílio alimentação por meio da Medida Provisória nº 

1.108/2022, convertida na Lei nº 14.442, de 2 de setembro de 2022, houve a necessidade de 

maior dilação no prazo para conclusão do processo licitatório, o que demanda a adoção de 

uma solução por parte da administração. 

 

 Assim, para que os servidores municipais não sejam prejudicados e para dar fiel 

cumprimento ao que determina a Lei n° 800, de 13 de dezembro de 2011, encaminhamos o 

citado projeto de lei para autorizar o pagamento do auxílio alimentação em conjunto com o 

pagamento da remuneração dos servidores, até que ulterior licitação seja concluída. 

 

Assim, o Município solicita a adoção dos procedimentos necessários à apreciação e votação, 

em REGIME DE URGÊNCIA, na forma do art. 39, § 1º, da Lei Orgânica do Município de 

Fundão/ES, tendo em vista o relevante interesse público que permeia a matéria. 

 

 Aproveitamos a oportunidade para reiterar nossos votos de alta estima e consideração à 

Vossa Excelência a aos demais pares dessa Casa de Leis.” 
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O presente projeto não fere ao disposto no artigo no Art. 141 do Regimento Interno, bem como à 

Lei Orgânica deste Município, vejamos: 

 

REGIMENTO INTERNO 

Art. 141.  São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que disponham sobre: 

I - criação, transformação ou extinção de cargos, funções ou empregos públicos na 

administração direta e autarquias, ou aumento de sua remuneração; 

II - servidores públicos, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e 

aposentadoria; 

III - criação, estruturação e atribuições das secretarias ou departamentos equivalentes e 

órgãos da administração pública;  

IV - matéria orçamentária, e a que autorize a abertura de créditos ou concede auxílios, 

prêmios ou subvenções.  

Parágrafo Único. Não será admitida a proposição de emendas ou substitutivos que 

impliquem aumento da despesa prevista nos projetos de iniciativa exclusiva do Prefeito 

Municipal, ressalvado o disposto no art. 111, § 2º, da Lei Orgânica Municipal. (destaque 

meu) 

 

LEI ORGÂNICA 

Art. 55. Compete ao Prefeito, entre outras atribuições: 

I – a iniciativa das leis, na forma e casos previstos nesta Lei Orgânica; 

II – representar o Município em juízo e fora dele; 

III – sancionar, promulgar e fazer publicar as leis aprovadas pela Câmara e expedir os 

regulamentos para sua fiel execução; 

IV – vetar, nos termos desta lei, os projetos de lei aprovados pela Câmara; 

V – decretar, nos termos da lei, a desapropriação por necessidade ou utilidade pública, ou 

por interesse social; 

VI – expedir decretos, portarias e outros atos administrativos; 

VII – permitir ou autorizar o uso de bens municipais, por terceiros, atendendo fins sociais e 

em casos de extrema necessidade; 

VIII –permitir ou autorizar a execução de serviços públicos por terceiros; 

IX – prover os cargos públicos e expedir os demais atos referentes à situação dos 

servidores; 

X – enviar à Câmara os projetos de lei relativos ao orçamento anual e ao plano plurianual 

do Município e das suas autarquias; 

XI – encaminhar à Câmara, até 31 de março a prestação de contas, bem como os balanços 

do exercício findo. 

XII – encaminhar aos órgãos competentes os planos de aplicação e as prestações de 

contas exigidas em lei; 

XIII – fazer publicar os atos oficiais; 
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XIV – prestar à Câmara, dentro de quinze dias, as informações pela mesma solicitada, salvo 

prorrogação, a seu pedido, e por prazo determinado, em face da complexidade ou da 

dificuldade de obtenção nas respectivas fontes, dos dados pleiteados; 

XV – superintender a arrecadação dos tributos, bem como a guarda e aplicação da receita, 

autorizando às despesas e pagamentos dentro das disponibilidades orçamentárias ou dos 

créditos votados pela Câmara; 

XVI – prover os serviços e obras da administração pública; 

XVII – colocar à disposição da Câmara, dentro de cinco dias de sua requisição, as quantias 

que devem ser despendidas de uma só vez e até o dia vinte e oito de cada mês, os 

recursos correspondentes a suas dotações orçamentárias compreendendo os créditos 

suplementares e especiais; 

(...) (destaque meu) 

 

Com relação aos aspectos materiais, de igual maneira nada obsta a sua tramitação, uma vez que 

não há conflito de matéria com a Carta Magna. 

 

Em análise meritória, verifica-se que o autor da proposição pretende prorrogar o prazo para o 

pagamento do ticket alimentação em espécie, posto que não foi possível concluir o processo 

licitatório para contratação de empresa para fornecer o referido serviço por meio de cartão 

magnético. 

 

No que tange a técnica legislativa, entendo que a presente proposição deveria objetivar a 

alteração da Lei Originária, ou seja a Lei Municipal de nº 800/2011 e não a Legislação Municipal de 

nº 1.339/2022, responsável apenas por inserir mudanças na artigo 3º da Legislação originária. 

 

Registro ainda que, por ocasião da reunião realizada na data de 11/11/2022, a referida situação foi 

levada ao conhecimento da Douta Procuradora Geral desta Casa de Leis, a Dra . Luciana de 

Oliveira Sacramento, tendo a mesma coadunado com o entendimento deste relator. 

 

Assim, analisando detidamente o projeto de lei, apresento 02 (duas) emendas, conforme segue: 

EMENDA 01: MODIFICATIVA À EMENTA : 
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- Redação Atual:  

ALTERA O PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 3º DA LEI MUNICIPAL Nº 1.339/2022, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

- Redação Proposta pela emenda modificativa: 

ALTERA O PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 3º DA LEI MUNICIPAL Nº 800/2011, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

 

EMENDA 02: MODIFICATIVA AO ARTIGO 1º : 

- Redação Atual:  

Art. 1º O parágrafo único do art. 3º da Lei Municipal nº 1.339/2022, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

 

- Redação Proposta pela emenda modificativa: 

Art. 1º O parágrafo único do art. 3º da Lei Municipal nº 800/2011, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

 

Por todo o exposto, este Relator entende que a técnica legislativa está satisfatoriamente atendida, 

não possuindo qualquer vício, estando a proposição em perfeitas condições para tramitação 

regular, razão pela qual, se manifesta pela Constitucionalidade e APROVAÇÃO COM EMENDA do 

Projeto de Lei nº 074/2022, e sugere aos seus doutos Membros à adoção do seguinte parecer: 
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PARECER Nº 071 /2022 

 

A COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO é pela CONSTITUCIONALIDADE, LEGALIDADE, 

JURIDICIDADE E BOA TÉCNICA LEGISLATIVA, e quanto ao mérito é pela APROVAÇÃO COM 

EMENDA do Projeto de Lei nº 074/2022, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, Exmo. 

Sr. GILMAR DE SOUZA BORGES, que dispõe sobre a ALTERAÇÃO DO “PARÁGRAFO ÚNICO DO 

ART. 3º DA LEI MUNICIPAL Nº 1.339/2022, QUE TRATA DA POSSIBILIDADE DE REALIZAR O 

PAGAMENTO DE AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS E DE 

PESSOAS AFASTADAS PELO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA, EM ESPÉCIE, EM CARÁTER 

EXCEPCIONAL, POR UM PERÍODO NÃO SUPERIOR A 12 (DOZE) MESES (RU).” 
 

Palácio Legislativo Henrique Broseghini, em 14 de novembro de 2022. 
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